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PROJETO DE LEI N° 18/16 
ISENTA AS PESSOAS IDOSAS E DEFICIENTES FISICOS 

DA COBRANÇA DA TARIFA DE EMBARQUE NO TERMINAL RODOVIARIO DE 
PASSAGEIROS NO MUNICIPIO DE BIRIGUI, NA FORMA QUE ESPECIFICA, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CAMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

Art. 1° Ficam isentos da cobrança de tarifa de embarque 
no Terminal Rodoviário de Passageiros no Município de Birigui, as pessoas idosas 

2- acima de 65 anos e as pessoas portadoras de deficiência fisica de qualquer idade. 
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	 Parágrafo único- O disposto no caput do artigo deverá ser 
.7.." afixado em local visível nos terminais de passageiros do Município de Birigui para 

informação dos usuários. 

Art. 3° - Terá direito a isenção de que trata a presente Lei, 
as pessoas maiores de 65 anos mediante a apresentação de documentos, ou 
pessoas de qualquer idade, portadoras de comprovada deficiência fisica. 
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Art. - 4° O beneficio constante na presente lei, será 
amplamente divulgado pelo conselho municipal do idoso e pelo conselho municipal 
do deficiente fisico. 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, 
Aos 15 de fevereiro de 2.016. 

JO VITO .4 ' O DA SILVA, 
VEREADOR. 
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JUSTIFICATIVA: 

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores; 

Senhoras Vereadoras; 

O presente Projeto de Lei, tem como objetivo fazer valer ao 

público-alvo os beneficios que já lhe são assegurados, mas precisam de legislação 
especifica para fazer valer. 

Idosos são por Lei isentos do pagamento de passagens, 

então porque submetê-los aos pagamentos de tarifas de embarque? 

Considerando o alcance democrático desta propositura 
esperamos receber a devida atenção dos Nobres Edis, com aprovação unânime do 

pleito. 
Câmara Municipal de Birigui, 
Aos 15 de fevereiro de 2.016. 

JOS 	TORINO A SILVA, 
VEREADOR. 
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